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1 Existe um regime matrimonial supletivo neste Estado-Membro? Quais as
suas disposicoes?

Sim. Em regra, os conjuges sdo livres para realizarem um contrato matrimonial a fim de escolherem o regime de
bens do casamento. Este contrato é chamado de convencdo antenupcial - Artigo 1698.2 do Cédigo Civil
Portugués.

No entanto, quando os cénjuges ndo escolhem, ou em certos casos de invalidade da convencdo antenupcial, o
regime de bens supletivo que se aplica é o regime da comunhao de adquiridos, de acordo com o Artigo 1717.2 e
1721.2 do Cédigo Civil Portugués.

Nesse caso, as previsdes legais dos Artigos 1721.2 a 1731.2 do Cédigo Civil Portugués devem ser aplicadas para
determinar quais os bens comuns e quais os bens préprios.

Excecionalmente, ha algumas situacdes previstas no Artigo 1720.2 do Cédigo Civil Portugués, em que o regime
obrigatério é o regime de separacao de bens.

2 Como podem os cOnjuges estabelecer o seu regime matrimonial? Quais
Sao 0s requisitos formais a cumprir para o efeito?

Os conjuges podem estabelecer o seu regime matrimonial celebrando uma convencdo antenupcial através da
qual podem escolher um dos trés regimes de bens previstos no Cédigo Civil Portugués ou fazerem um acordo
diferente dentro dos limites da lei aplicavel - Artigo 1698.2 do Cddigo Civil Portugués.

Os trés regimes matrimoniais de bens previstos no Cédigo Civil Portugués sao:

¢ 0 regime da comunhao de adquiridos (Artigos 1721.2 a 1731.2 do Cddigo Civil Portugués);
¢ 0 regime da comunhao geral de bens (Artigos 1732.2 a 1734.2 do Cddigo Civil Portugués);
¢ 0 regime da separacao de bens (Artigos 1735.2 a 1735.2 do Cédigo Civil Portugués).

Tal como referido supra, os conjuges podem acordar diferentemente dentro dos limites estabelecidos pela lei
aplicavel. Deverd ser esse o caso quando o regime de bens do casamento é o regime de comunhao de
adquiridos e os conjuges, em convencao antenupcial, acordam que um bem imdvel especifico adquirido por um
deles, antes do casamento (por exemplo, uma casa de familia), se torna um bem comum depois do casamento
porque querem ser ambos responsaveis pelo empréstimo quando esse bem for onerado com uma hipoteca.

Em relacdo aos requisitos formais, a convencao antenupcial deve assumir a forma de um documento auténtico
elaborado perante notario (escritura publica) ou uma declara¢do perante funcionario do Registo Civil (Artigo
17109 do Cédigo Civil Portugués e Artigos 189.2 a 191.2 do Cédigo do Registo Civil).

Em regra, a convencao antenupcial deve ser concluida antes do casamento. De acordo com o Artigo 1714.2 do
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Cédigo Civil Portugués, a convencdo antenupcial e o regime de bens nao podem ser alterados apés o
casamento, salvo a disposicdo em contrario do artigo 1715.2 do Cédigo Civil Portugués.

O Livro IV, Titulo II, Capitulo IX, Seccao lll, do Cédigo Civil Portugués contém as disposicoes legais aplicaveis as
convengdes antenupciais, do Artigo 1698.2 ao Artigo 1716.°.

As disposicoes legais aplicaveis as doacdes para casamento e as doacdes entre cdnjuges encontram-se no Livro
IV, Titulo II, Capitulo X, Seccdes | e ll, Artigos 1753.2 a 1766.2 do Cddigo Civil Portugués.

3 Existem restricoes a liberdade de estabelecimento de um regime
matrimonial?
H4 dois casos previstos no Artigo 1720.2 do Cédigo Civil Portugués, em que o regime de bens obrigatério é o da

separacao de bens: quando o casamento é celebrado sem precedéncia do processo preliminar de casamento; e
qguando os conjuges tiverem sessenta anos ou mais.

Fora estes casos, a liberdade de escolha dos conjuges pode operar dentro dos limites da lei aplicavel.

4 Quais sao os efeitos juridicos do divorcio, da separacao ou da anulagao
do casamento sobre o patrimdnio dos conjuges?

De acordo com o Artigo 1688.2 do Cddigo Civil Portugués, as relagées matrimoniais entre os conjuges terminam
com o divércio ou a anulacao do casamento, sem prejuizo das disposicdes relativas a alimentos. A separa¢do
judicial de pessoas e bens nao dissolve o casamento, mas os efeitos legais em caso de separacao sao muito
semelhantes ao divércio, como sera explicado abaixo.

Em relacdo a divisdo de bens e ao pagamento de dividas, o Artigo 1689.2 do Cédigo Civil Portugués estabelece
que, uma vez terminado o regime matrimonial, os conjuges ou os seus respetivos herdeiros tém direito a
receber cada um os seus bens pessoais e sua parte no patriménio comum. O conjuge que tiver uma divida para
com o patriménio comum deve compensa-lo.

Em relacdo as dividas, serd dada prioridade ao pagamento de dividas comuns através do patriménio comum e
sé apds esse pagamento serdo pagas as dividas remanescentes. Se um dos conjuges tiver uma divida para com
0 outro, esse conjuge deve paga-la através da sua parte no patriménio comum. Quando nao houver patriménio
comum, o cbnjuge deverd pagar com seus bens pessoais.

Efeitos legais do divércio
Os efeitos do divércio estao previstos nos Artigos 1788.2 a 1793.2-A do Cédigo Civil Portugués.

Regra geral, o divércio dissolve o casamento e tem as mesmas consequéncias que a dissolucdo do casamento
por morte.

Relativamente a sucessao, de acordo com o Artigo 2133.2 do Cddigo Civil Portugués, apés a sentenca de
divércio, o ex-conjuge perde a qualidade de herdeiro legal mesmo que a sentenca de divércio seja pronunciada
apos a morte do outro cénjuge.

De acordo com a lei portuguesa, em regra, a partilha dos bens matrimoniais ndo ocorre no processo de divércio,
mas apenas posteriormente. No entanto, em caso de divércio por mituo consentimento perante a Conservatoria
do Registo Civil, os conjuges podem acordar imediatamente quanto a partilha (Artigo 272.2-A do Cédigo do
Registo Civil).

Quanto aos efeitos do divércio, a regra geral é que:

e O divércio produz efeitos a partir da data em que a sentenca de divércio transita em julgado.

Os efeitos patrimoniais do divércio entre os conjuges sdo 0s seguintes:

e O divércio tem efeitos retroativos patrimoniais entre os conjuges a partir da data da propositura da acdo;



Todavia, a pedido de algum dos cénjuges, os efeitos patrimoniais do divércio entre eles podem retroagir a

data em que a coabitacdo dos cénjuges tenha terminado, se tal data for verificada no processo;

¢ Na partilha de bens que segue o divércio nenhum dos conjuges pode receber mais do que receberia se o
casamento tivesse sido celebrado segundo o regime da comunhao de adquiridos;

e Cada conjuge perde todos os beneficios recebidos ou que haja de receber em virtude do casamento (por
exemplo, doacgdes entre conjuges; doacdes feitas por uma terceira pessoa ao casal em vista do
casamento); nesse caso, o autor da doacao pode determinar que o beneficio reverta para os filhos do
casamento;

¢ O conjuge lesado tem o direito de pedir a reparacao dos danos causados pelo outro conjuge, nos termos
gerais da responsabilidade civil e nos tribunais comuns;

e Quando os motivos do divdrcio consistem em anomalia psiquica de um dos conjuges, o conjuge que pediu
o divércio deve reparar os danos ndo patrimoniais causados pela dissolu¢ao do casamento ao outro
conjuge; este pedido deve ser deduzido na prépria acao de divércio;

e Cada conjuge pode requerer ao tribunal que o autorize a ficar com o arrendamento da casa de morada da
familia, quer esta seja comum quer prépria do outro.

¢ Os animais de companhia sdo confiados a um ou a ambos os conjuges, considerando, nomeadamente, os

interesses de cada um dos cénjuges e dos filhos do casal e também o bem-estar do animal.

Os efeitos patrimoniais do divércio nas relagbes entre conjuges e terceiros sao:

¢ Os cOnjuges sé podem invocar os efeitos patrimoniais do divércio contra terceiros apds a data em que a
sentenca estiver registada no registo civil.

No que respeita as obrigacdes alimentares entre ex-conjuges, os Artigos 2016.2 e 2019.2 do Cddigo Civil
Portugués dispdem que:

e Como regra geral, apés o divércio, cada ex-cdnjuge tem o dever de se sustentar;

e Cada ex-conjuge tem direito a alimentos, independentemente do divércio ser por mituo consentimento
ou nao, mas o direito a alimentos pode ser negado por razdes de equidade;

e O direito a alimentos termina se o beneficiario se casar novamente, iniciar unido de facto ou se tornar
indigno do beneficio pelo seu comportamento moral.

Efeitos da separacao judicial de pessoas e bens

No que diz respeito a separacao judicial, o Artigo 1794.2 do Cdédigo Civil Portugués remete para as disposicoes
aplicaveis ao divércio, acima mencionadas, com uma excecao: a separacdo judicial ndo implica a dissolucao do
casamento.

Salvo essa excegao, de acordo com os Artigos 1795.2-A, 2016.2 e 2133.2 do Cédigo Civil Portugués, os efeitos da
separacao judicial sobre bens matrimoniais, obrigacdes alimentares e sucessao sao 0s mesmos que os efeitos
decorrentes do divércio.

Efeitos juridicos da anulacdo
Ha uma diferenca entre anulacdo e casamento inexistente.

No caso de casamento inexistente previsto nos Artigos 1628.2 a 1630.2 do Cddigo Civil Portugués (por exemplo,
total auséncia de declaracao por um ou ambos os conjuges) o casamento inexistente nao produz nenhum efeito.

Em caso de anula¢do de um casamento civil, conforme previsto no Artigo 1631.2 do Cédigo Civil Portugués (por
exemplo, impedimentos legais ou declaracao viciada por erro), os efeitos sao os estabelecidos no Artigo 1647.2
do Cédigo Civil Portugués da seguinte forma:

e Se ambos os cOnjuges estiverem de boa fé, 0 casamento produz efeitos entre eles e contra terceiros até
gue a sentenca de anulacao transite em julgado;

e Se apenas um dos conjuges estiver de boa fé, somente ele poderd beneficiar dos efeitos do casamento;
além disso, o conjuge de boa fé pode invocar os efeitos do casamento contra terceiros, desde que
reflitam as relacdes entre os cénjuges.

Este regime aplica-se a anula¢do do casamento catélico pelas autoridades eclesiasticas, até que a sentenca seja



registada no registo civil, desde que o casamento catélico tenha sido ali registado.

Os Artigos 1649.2 e 1650.2 do Cddigo Civil Portugués estabelecem sancdes patrimoniais especiais em caso de
casamento de menores ou de casamento que infrinja impedimentos legais, tais como:

e O menor que se casar sem a autorizacao necessaria é considerado menor em relacao a administracao dos
bens que possuia no momento do casamento e que adquira apés o casamento por doacao, até a
maioridade, mas dos rendimentos desses bens ser-lhe-ao arbitrados os alimentos necessarios ao seu
estado;

¢ A administracao de tais bens pertence aos pais ou representante legal do menor durante a menoridade e
nao ao outro conjuge;

¢ Estes bens nao respondem, nem durante o casamento nem apés a sua dissolucdo, pelas dividas de
qualquer um dos cénjuges durante o periodo de menoridade;

e Em caso de violacao dos impedimentos previstos no Artigo 1604.2 - alineas c) e d) do Cédigo Civil
Portugués (por exemplo, impedimento resultante de parentesco) o conjuge inadimplente ndo pode
receber qualquer beneficio por doacado ou testamento do outro cénjuge.

5 Quais sao os efeitos da morte de um dos cénjuges no regime
matrimonial?

O regime matrimonial termina com a morte, como resulta do Artigo 1788.2 do Cdédigo Civil Portugués.

No caso de uma propriedade comum, ela deve ser dividida. O patriménio do falecido inclui o seu patriménio
pessoal e, conforme o0 caso, a sua participacdo no patriménio comum dos conjuges, em conformidade com o
disposto no Artigo 2024.2 do Cddigo Civil Portugués.

Regra geral, o cdnjuge sobrevivo é herdeiro legal e beneficia de uma quota indisponivel na sucessdo
independentemente da existéncia de um testamento (Artigos 2131.2 e 2133.2 ou 2158.2 e 2159.2 do Cédigo Civil
Portugués, conforme seja o caso).

Adicionalmente, nas condicdes previstas no Artigo 2103.2-A do Cédigo Civil Portugués, o conjuge sobrevivo tem
direito a receber na partilha a utilizacdo da casa de familia e do seu contetido e mobilidrio. Caso isso exceda a
sua quota tanto na sucessdo como nos bens comuns, o conjuge sobrevivo deve compensar os outros herdeiros.

No entanto, de acordo com os Artigos 1698.2 e 1700.2, n.2 3 do Cdédigo Civil Portugués, quando o regime
matrimonial é de separacao de bens, os conjuges podem renunciar a condicdo de herdeiro na convencao
antenupcial.

6 Qual é a autoridade competente para decidir em matéria de regime
matrimonial?

Para decidir em matéria de regime matrimonial sdo competentes os Tribunais, as Conservatérias e os Notdrios,
consoante se verifique alguma das situac6es indicadas a sequir.

No direito portugués, vigora o principio da imutabilidade das convencdes antenupciais e do regime de bens,
consagrado no artigo 1714.2 do Cdédigo Civil. Assim, caso os futuros conjuges pretendam convencionar o regime
de bens e afastar o regime de bens supletivo, a estipulacdao do regime de bens deve ocorrer em convencao
antenupcial (artigo 1710.2 do Cédigo Civil), a celebrar, necessariamente antes dos cénjuges contrairem
casamento. Na constancia do casamento, ndo é reconhecida aos cénjuges a liberdade de celebrar acordo
modificativo ou extintivo do regime de bens. Como excecdes ao principio da imutabilidade aparecem as
situacdes do artigo 1715.2 do Cédigo Civil (e.g. em caso de separacdo judicial de bens ou de separacao judicial
de pessoas e bens).

As estipulacdes relativas ao regime de bens devem constar de convencao antenupcial (artigo 1698.2 do Cédigo
Civil). Vigoram requisitos de forma e de publicidade quanto a celebracdo da convencao antenupcial. Quanto as
exigéncias de forma, nos termos do artigo 1710.2 do Cédigo Civil, as convencdes antenupciais, para serem
validamente celebradas, devem ser celebradas por declaracao prestada numa Conservatéria ou por escritura
publica celebrada num Notario. Quanto as exigéncias de publicidade, para produzir efeitos em relacao a



terceiros, as convencdes antenupciais devem ser registadas, nos termos do artigo 1711.2, n.2 1 do Cédigo Civil.
Para esse efeito, ndo sdo considerados terceiros, os herdeiros dos conjuges e os demais outorgantes da
escritura. O registo da convencao nao dispensa o registo predial relativo aos factos a ele sujeitos. Acresce que
hd um limite temporal a observar: a convencao antenupcial deve ser celebrada antes do casamento, mas sem
gue medeie mais de um ano entre a celebracdo da convencao e a celebracao do casamento, caso contrario
caduca conforme previsto no artigo 1716.2 do Cédigo Civil.

A informacao acima referida pode ser consultada no manual Os Regulamentos Europeus: impacto na atividade
registal e notarial, disponivel em portugués e em inglés.

Em caso de divércio, separacao judicial ou anulagdo do casamento, as autoridades com competéncia para lidar
com a partilha e por isso para aplicar a mesma o respetivo regime matrimonial, variam consoante haja ou nado
acordo dos conjuges quanto a partilha.

Havendo acordo dos conjuges quanto a partilha, em caso de divércio ou separacao judicial, sdo competentes as
Conservatérias do Registo Civil. Neste caso duas situacées podem surgir: em caso de divércio ou separacao
judicial por matuo consentimento, as Conservatérias do Registo Civil sdo competentes para o divércio ou
separacao judicial e dentro desse procedimento podem aprovar o acordo da partilha, lidar com o pagamento de
obrigacdes tributarias e fazer as alteracdes ao registo de bens resultantes da partilha; em caso de divércio
litigioso ou separacao judicial litigiosa, para o qual sdo competentes os Tribunais de Familia e Menores, se as
partes concordarem com a partilha apés o divércio ou a separacao, os servicos do Registo Civil sdo competentes
para lidar com a partilha, obrigacdes fiscais e alteracdes no registo de bens resultantes dessa partilha. Este
quadro legal esta previsto nos Artigos 272.2-A e 272.2-B do Cédigo de Registo Civil Portugués. Informacdes
praticas sobre este servico e respetivos custos estao disponiveis aqui.

Em alternativa, se apds o divércio ou separacdo judicial, existir um acordo sobre a divisdo de bens, as partes
podem celebrar uma escritura publica de partilha perante um Notério. Nesse caso, o Notério é responsavel pelo
registo dos bens iméveis no prazo de dois meses e no mesmo prazo as partes cumprirao as suas obrigacoes
fiscais (Artigos 8.2-B e 8.2-C do Cddigo do Registo Predial Portugués).

Quando nao ha acordo dos conjuges quanto a partilha, em caso de divércio, separacao judicial, nulidade ou
anulagdo do casamento, tem de ser instaurado um processo de inventario a pedido de qualquer das partes. A
competéncia para o processo de inventdrio pertence entdo exclusivamente aos Tribunais nos casos previstos no
artigo 1083.2 n.2 1 do Cédigo de Processo Civil (e.g. quando o inventario é dependéncia de outro processo
judicial). Nos demais casos, o processo de inventario pode ser requerido, a escolha do interessado que o
instaura ou mediante acordo entre todos os interessados, nos Tribunais ou num Notario constante da lista
mencionada no artigo 1.2 do Regime do Inventdrio Notarial publicado em anexo a Lei n.2 117/19, de 13 de
setembro, nos termos do artigo 1083.2 n.2 2 do Cédigo de Processo Civil. Os Notarios tramitam o processo
através do sistema de gestdo de processos.

7 Quais sao os efeitos do regime matrimonial nas relagdes juridicas entre
um dos cOnjuges e terceiros?

Os Artigos 1682.2 e 1683.2 do Cddigo Civil Portugués preveem, em alguns casos em que um dos conjuges, para
realizar certos contratos com um terceiro, devera ter o consentimento do outro conjuge. Isso depende do regime
matrimonial de bens (por exemplo, separa¢do de bens ou regimes de comunhao de bens), dos poderes de
administracao resultantes desse regime (por exemplo, administracao comum de certos bens), da natureza dos
bens (por exemplo, casa de familia; bens comuns) ou da natureza do contrato (por exemplo, contrato de compra
e venda; aceitacdo de doacoes).

De acordo com o Artigo 1687.2 do Cédigo Civil Portugués, a falta de consentimento do outro conjuge acarreta as
seguintes consequéncias em relacao a terceiros:

e Se um dos conjuges realizar um contrato que infrinja o disposto nos Artigos 1682.2, n.21 e n.23 (por
exemplo, transferéncia de propriedade de certos bens méveis), 1682.2-A (por exemplo, transferéncia de
propriedade de bens iméveis nos regimes matrimoniais de comunhao de bens; de propriedade da casa da
familia em qualquer regime matrimonial), 1682.2-B (por exemplo, a revogagao de uma locagao da casa da
familia) ou 1683.2, n.22 (renlncia a uma sucessao ou legado) do Cédigo Civil Portugués, o outro conjuge
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ou o0 seu herdeiro, pode solicitar a anulacao de tal contrato;

e Se um conjuge transferir a propriedade de bens méveis nao registados ou realizar um contrato que gera
6nus sobre esses bens, sem o consentimento do outro cdnjuge quando necessario, a anulacdo acima
mencionada ndo pode ser invocada contra um terceiro que agiu de boa fé;

e Se um dos cdnjuges transferir ilegitimamente a propriedade de um bem pertencente exclusivamente ao
outro cénjuge ou realizar um contrato que gere 6nus sobre esse bem, o contrato é nulo e o preco deve ser
restituido, nomeadamente nos termos dos Artigos 892.2 a 904.2 do Cédigo Civil Portugués que estabelece
as consequéncias de falta de legitimidade do vendedor.

8 Breve descricao do procedimento de reparticao, nomeadamente da
divisao, distribuicao e liquidacao dos bens incluidos no regime matrimonial
nesse Estado-Memobro.

No caso de existir acordo quanto a partilha, o mesmo pode ser aprovado pelas Conservatérias de Registo Civil
ou constar de escritura publica celebrada perante o Notdrio, consoante as situagdes ja mencionadas em cima na
resposta a pergunta 6.

Quando nado haja acordo quanto a partilha, é instaurado um processo de inventario, no Tribunal ou perante o
Notdrio, consoante também ja foi referido na resposta a pergunta 6.

O processo de inventario judicial rege-se pelo disposto no livro V, titulo XVI (artigos1082.2 a 1130.2) do Cédigo
de Processo Civil, regime que se aplica, com as necessarias adaptacdes, ao inventario notarial (artigo 2.2 do
Regime do Inventario Notarial publicado em anexo a Lei n.2 117/19, de 13 de setembro).

O processo de inventario para partilha do patriménio conjugal divide-se, essencialmente, nas seguintes fases:
fase inicial; oposicao e verificacdo do passivo; audiéncia prévia de interessados; saneamento do processo e
conferéncia de interessados; mapa da partilha e sentenca homologatéria; incidentes posteriores a sentenca
homologatéria.

9 Qual é o procedimento e os documentos ou informacdes normalmente
requeridos para efeitos do registo de bens iméveis?

O requerente do registo de bens iméveis deve apresentar um pedido de registo a Conservatdria de Registo
Predial, juntando os documentos que comprovem os factos que constam no registo predial. Os documentos
normalmente exigidos sao: a escritura publica; a caderneta predial; o comprovativo de pagamento do imposto
de selo e do imposto municipal sobre iméveis; o cancelamento da hipoteca, se for o caso. Se esses documentos
ja estiverem registados na conservatoéria, basta fazer-lhes uma referéncia.

Além disso, se o pedido for apresentado por um representante do requerente, a procuracao deve ser adicionada
ao pedido. No entanto, de acordo com o Artigo 39.2 do Cddigo do Registo Predial, os advogados, notérios e
solicitadores nao precisam de juntar uma procuracao para solicitar o registo.

Os requerentes que possuam um certificado digital (cidaddos com cartdo de cidadao portugués, advogados,
notdrios e solicitadores devidamente inscritos nas respetivas ordens profissionais) podem apresentar um pedido
de registo de bens imdveis e acrescentar os documentos necessarios, através da Internet. Os requerentes sem
certificado digital podem apresentar o requerimento pessoalmente na Conservatéria do Registo Predial ou envia-
lo por correio postal.

Informacdes sobre o procedimento de registo e seus custos estdo disponiveis aqui.

As versOes atualizadas do Cédigo Civil Portugués e a restante legislacdo acima mencionada podem ser
consultadas em versao portuguesa nos seguintes links:

Cadigo Civil

Cddigo do Registo Civil


https://justica.gov.pt/Servicos/Pedir-registo-predial
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=775&tabela=leis&nversao=&so_miolo=
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=682&tabela=leis&nversao=&so_miolo=

Codigo do Registo Predial
Cédigo de Processo Civil

Regime do Inventario Notarial

Nota final:

A informacao contida nesta ficha informativa é de natureza geral, ndo é exaustiva e ndo vincula o Ponto de
Contacto, nem a Rede Judicidria Europeia em Matéria Civil e Comercial, os Tribunais ou quaisquer outros
destinatarios. A versao atualizada da lei aplicavel deve ser sempre consultada em cada momento. Além disso,
esta informacao ndo substitui o recurso ao aconselhamento juridico de um profissional forense.

Ultima atualizac&o: 20/10/2025

A manutencao da versao desta pagina na lingua nacional é da responsabilidade do respetivo ponto de contacto para a Rede
Judiciaria Europeia. As traducdes da versao original sao efetuadas pelos servicos da Comissdo Europeia. A entidade nacional
competente pode, no entanto, ter introduzido alteragdes no original que ainda nao figurem nas respetivas traducoes. A
Comissdo e a RJE declinam toda e qualquer responsabilidade relativamente as informacdes ou dados contidos ou referidos no
presente documento. Por favor, leia o0 aviso legal para verificar os direitos de autor em vigor no Estado-Membro responséavel
por esta pagina.
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